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Técnico em 

Gestão de 

Assistência 

Social – Serviço 

Social

30 

Horas

Diploma devida-

mente registrado, 

de curso de gra-

duação em Serviço 

Social, expedido 

por instituição de 

ensino superior, 

reconhecido pelo 

Ministério da Edu-

cação e registro no 

órgão de classe.

Marabá 01
 R$ 3.253,04

Venc/ Base: R$ 

1.515,30

 + Gratifi cação 

Escolaridade:

R$1.212,24

+ Auxílio 

Alimentação:

R$ 525,50.

Santarém 02

Altamira 02

Técnico em 

Gestão de 

Assistência 

Social – 

Pedagogia

30 

Horas

Diploma devida-

mente registrado, 

de curso de gradu-

ação em Pedagogia, 

expedido por insti-

tuição de ensino su-

perior, reconhecido 

pelo Ministério da 

Educação e registro 

no órgão de classe.

Marabá 01  R$ 3.253,04

Venc/ Base: R$ 

1.515,30

 + Gratifi cação 

Escolaridade:

R$1.212,24

+ Auxílio 

Alimentação:

R$ 525,50.

Santarém 02

TOTAL DE VAGAS 09

ANEXO IV
DAS ATRIBUIÇÕES

CARGOS ATRIBUIÇÕES

Técnico em Gestão 
Pública- Adminis-
tração

Atividades de supervisão, programação, coordenação e 
execução especializada em grau de maior complexidade 
ou execução qualifi cada em grau de mediana comple-
xidade, sob supervisão superior, referentes a estudos, 
pesquisas, análise e projetos inerentes ao campo de ad-
ministração pessoal, material, orçamento, organização 
e métodos, comunicações.

Técnico em Gestão 
Pública- Serviço 
Social
 

Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação, orientação e execução relacionadas com 
a elaboração de planos, programas e projetos sociais e 
outras atividades correlatas.
 

Técnico em Gestão 
de Assistência So-
cial -  Psicologia

Acolhimento psicoemocional, entrevista psicológica 
com os usuários, sessão psicoterapêutica com usuários, 
orientação quanto dinâmica familiar saudável, trabalho 
de elaboração /superação quanto história de violência, 
uso de técnicas da arte-terapia, ludoterapia, suporte 
psicológico durante o exame (médico/perito), realização 
de palestras educativas, realização de grupos de apoio, 
realização de dinâmicas grupais, emissão de parecer/
laudo psicológico, preenchimento do mapa de produção, 
evolução no livro de ocorrências da Psicologia, evolução 
nos prontuários, discussão de casos, participação nas 
reuniões de equipe do Pró-paz, participação em audiên-
cias judiciais quando convocado; Anaminese: refere-se 
à entrevista psicológica inicial, realizada preferencial-
mente com os responsáveis de crianças e adolescentes 
inscritos no projeto, com o objetivo especifi co de conhe-
cer sobre o desenvolvimento biopsicossocial do sujeito 
investigado. Este instrumento deve conter perguntas 
que contemplem desde a fase gestacional ate a fase 
atual; Orientação Psicológica: refere-se à orientação 
realizada com as crianças, adolescentes e responsáveis, 
vinculados ao projeto. Esta atividade deve ser pontual 
e pautado em comportamentos observáveis e queixas 
relacionadas às demandas, Parecer Psicológico: docu-
mento psicológico elaborado , quando solicitado ou de-
tectado , pelo profi ssional para embasar possíveis enca-
minhamentos que o caso requeira visitas domiciliares.

Técnico em Ges-
tão de Assistência 
Social -  Serviço 
Social

 Acolhimento dos usuários, abordagem individual com os 
usuários e seus responsáveis, orientações individuais ou 
em grupo, para esclarecimento do programa, aconselha-
mento quanto à importância do tratamento, entrevista 
psicossocial com o responsável, encaminhamento para a 
rede de serviços inter e extra-institucional,  reunião com 
grupo de família, visita domiciliar quando necessário, vi-
sita técnica institucional sempre que necessário, emissão 
de relatórios ou parecer social conforme solicitado ou 
necessidade detectada, palestras educativas, convoca-
ção familiar, registro dos atendimentos diários (livro de 
ocorrência, prontuário, mapa estatístico), reuniões se-
manais com a equipe técnica, discussão de casos, orga-
nização de Atividades Sócio-Educativas(Datas Festivas, 
Passeios,Ofi cinas), participação em audiências judiciais 
quando convocado.

Técnico em Gestão 
de Assistência So-
cial -  Pedagogia

Participar da elaboração de programas de capacitação de 
funcionários; colaborar na aplicação, avaliação e adequa-
ção de métodos pedagógicos; Acompanhar e orientar as 
crianças e adolescentes no que diz respeito à difi culdade 
de aprendizagem, evasão etc, garantir, no planejamen-
to das capacitações, o desenvolvimento das atividades 
pedagógicas, as linhas fi losófi cas e os objetivos das pro-
postas; propiciar e orientar a confecção de recursos di-
dáticos apropriados ao desenvolvimento das atividades 
pedagógicas; orientar, supervisionar e avaliar o plano de 
treinamentos; criar mecanismos e estratégias pedagó-
gicas para a organização das unidades operacionais no 
contexto mais amplo da sociedade; estabelecer objetivos 
e conceitos básicos a serem aplicados; elaborar cronogra-
ma das atividades de lazer, esporte, recreação e eventos 
educativos; elaborar instrumentais de avaliação individual 
referente às atividades pedagógicas; acompanhar a orga-
nização e a distribuição dos materiais didáticos e demais 
materiais utilizados em programações culturais, de lazer 
e recreação da unidade; fornecer subsídios técnicos por 
meio de orientações, ciclo de estudos, debates, reuniões 
e jornadas, no sentido de melhorar o processo de ensi-
no - aprendizagem nos cursos e treinamentos; colegas e 
demais pessoas; emitir parecer conclusivo em assuntos 
didáticos e pedagógicos quando for necessário; promo-
ver atividades que subsidiem o educando a reconhecer 
as suas aptidões e habilidades, capacidade e limitações; 
executar outras atribuições correlatas ao cargo.

Técnico em Gestão 
de Assistência So-
cial - Nutricionista

Organizar e supervisionar serviços de alimentação; orien-
tar e supervisionar o trabalho do pessoal técnico e auxiliar; 
proceder à avaliação técnica de dietas e propor medidas 
para a sua melhoria; realizar inquéritos clínico-nutricio-
nais, bioquímicos e somatométricos; prestar informações 
técnicas específi cas e preparar, para divulgação, informe 
sobre: noções de higiene da alimentação, orientação para 
melhorar aquisição de alimentos, e controle sanitário dos 
gêneros adquiridos pela administração; promover a ava-
liação da aplicação de novas técnicas; propor  a  adoção 
de normas, padrões  de  assistência  alimentar; participar 
do planejamento e execução de programas de treinamen-
to para o pessoal auxiliar; avaliar consumo de gêneros 
alimentícios e solicitar a aquisição; promover a inspeção 
dos gêneros estocados e propor os métodos e técnicas 
mais adequadas à conservação de cada tipo de alimento; 
opinar sobre a qualidade dos gêneros alimentícios adquiri-
dos; adotar medidas que assegurem preparação higiênica 
e perfeita conservação dos alimentos; orientar cozinhei-
ros, copeiros, na correta preparação e apresentação dos 
cardápios; supervisionar o abastecimento da copa e dos 
refeitórios, a limpeza e a correta utilização dos utensílios 
e outras atividades correlatas.

Técnico em Gestão 
de Assistência So-
cial - Enfermagem

Observar as prescrições médicas dos idosos alberga-
dos com os horários para a administração dos medica-
mentos; supervisionar as esterilizações dos materiais e 
equipamentos utilizados na rotina de trabalho; prestar 
os primeiros socorros; prever e controlar os estoques de 
medicamentos específi cos e supervisionar sua aplicação; 
controlar os medicamentos e materiais necessários para 
elaboração do trabalho diário; orientar o pessoal auxiliar 
em relação às peculiaridades do desenvolvimento das 
crianças e dos adolescentes; acompanhar crianças e ado-
lescentes às consultas médicas e fazer pedido de medi-
camento mensal com base no estoque existente e outras 
atividades correlatas.

Técnico em Ges-
tão de Assistência 
Social – Fisiotera-
peuta
 

Realizar atividades relativas ao tratamento fi siotera-
pêutico; traçar, supervisionar e avaliar planos de trata-
mento que envolva assistência respiratória e postural; 
monitorar o uso de medicamentos; avaliar ritmo cardía-
co; avaliar e intervir na mecânica ventilatória; acompa-
nhar e orientar cuidadores ou monitores, na execução 
de procedimentos que melhore a mecânica ventilatória 
de pacientes imobilizados; realizar diagnósticos espe-
cífi cos; analisar condições dos pacientes e clientes; 
orientar pacientes,  clientes, familiares, cuidadores e 
responsáveis; desenvolver programas de prevenção, de 
promoção da saúde e de qualidade de vida e outras 
atividades correlatas.

Técnico em Gestão 
de Infraestrutura 
-Engenharia Civil

Desenvolver atividades de supervisão, coordenação e 
execução de obras e serviços técnicos e elaborar proje-
tos de obras em geral.
 

Técnico em Gestão 
de Informática

Realizar estudos de concepção, análise, projeto, de-
senvolvimento, construção, implementação, testes de 
utilização, documentação e treinamento de software, 
sistemas e aplicativos próprios; desenvolver, manter e 
atualizar programas de informática de acordo com as 
normas, padrões e métodos estabelecidos pelo Órgão.

Técnico em Ges-
tão de Assistência 
Social -  Terapeuta 
Ocupacional

Atender pacientes para a prevenção, habilitação e rea-
bilitação de pessoas; realizar diagnósticos específi cos; 
analisar condições dos pacientes e clientes; orientar 
pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; de-
senvolver programas de prevenção, promoção de saúde 
e de qualidade de vida; atuar utilizando metodologias 
holísticas; atuar em Unidades de acolhimento; avaliar 
as necessidades de atuação da terapia ocupacional; re-
alizar atendimento individual e familiar; realizar aten-
dimento de grupos terapêuticos, ofi cinas terapêuticas 
e consultoria; ser facilitador no processo de capacita-
ção dos profi ssionais; promover e organizar atividades 
culturais, de lazer e de ofi cinas terapêuticas e outras 
atividades correlatas.
 

Intérprete de Libra

Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e 
surdos, surdos e surdo-cegos, surdo-cegos e ouvintes, 
por meio das Libras para a língua oral e vice-versa, in-
terpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Por-
tuguesa, as atividades didático-pedagógicas e culturais 
desenvolvidas, atuar no apoio à acessibilidade aos ser-
viços e às atividades-fi m das instituições. 

Técnico em Ges-
tão de Assistência 
Social – Fonoau-
diologia

É responsável pela promoção as saúde, prevenção, ava-
liação e diagnostico orientação terapia (habilitação e 
reabilitação) e aperfeiçoamento dos aspectos fonoaudi-
lógicos da função auditiva periférica e central.

  

Técnico em Gestão 
Pública - Direito

Prestar assistência jurídica ao órgão em que tiver exer-
cício, emitindo pareceres sobre assuntos que envolvam 
aplicação da Constituição, das Leis, Decretos e demais 
Atos emanados dos Poderes Públicos; examinar os ante-
projetos de Lei, Decretos bem como outros atos norma-
tivos que lhe sejam encaminhados, opinando em cará-
ter conclusivo; instruir os processos de incorporação de 
bens imóveis integrantes do patrimônio do Estado, bem 
assim de alienação, transferência ou locação de bens 
imóveis do Estado; exibir em Juízo, processos adminis-
trativos requisitados pela autoridade judicial; cooperar 
com o Ministério Público Estadual nos feitos judiciais em 
que for parte o Estado, transmitindo lhe os elementos 
de fato e de direito, podendo para isso, propor a requi-
sição de processos administrativos, bem como proceder 
a diligência e solicitar informações a quaisquer órgãos; 
executar quaisquer outras atividades de natureza ju-
rídica, que lhe forem cometidos por defi nição legal ou 
regimental e pelo dirigente do respectivo órgão.

  

Jornalista

Desenvolver atividades de investigação, pesquisa, aná-
lise de informação, redação, revisão e edição de ma-
teriais textuais e audiovisuais voltados para a publica-
ção de notícias e de materiais como jornais, revistas, 
documentos audiovisuais institucionais e informativos 
em todos os meios e veículos, bem como atividades de 
assessoria de imprensa que sejam utilizados para a pu-
blicização das ações do Governo e informação, esclare-
cimento e prestação de contas à sociedade.
 


